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Setenta e um anos de Declaração Universal dos
Direitos Humanos (DUDH)

Em 1948, a Declaração Universal dos Direitos Humanos foi proclamada como um padrão
comum para todas as pessoas de todas as nações. Ela determinou que os direitos
humanos fundamentais sejam protegidos universalmente. Veja o vídeo divulgado pela
ONU Brasil e emocione-se!

Tratados não podem criar tipos penais, decide
STJ

Chegamos! 

O NUDEDH Express tem por objetivo levar informação de forma clara e objetiva
às Defensoras e Defensores Públicos do Estado. Com uma linguagem simples e
rápida, essa ferramenta de comunicação conterá o resumo das principais notícias
sobre o Núcleo e os Direitos Humanos que podem ser acessadas sem a
necessidade de download, sendo um complemento aos boletins informativos
periódicos em formado pdf. 

Aproveite! 

Coordenadoria do NUDEDH

http://clt1122690.benchurl.com/c/vd?9tSN8Jgb1Can9FoA%252FGpwZPXZ7VzvZG4TC%252FqF%252FRH%252Fnp88rjrPTDHVlUGQGFKN7rviTI8GHOplciA7lsJj2WAqM4oegg9rUGv4XL6SvJwLQ%252B2llkMqqcpESnwSx%252Feg%252FAcr#video_1


É necessária a edição de lei em sentido formal para a tipificação do crime contra a
humanidade trazida pelo Estatuto de Roma, mesmo se cuidando de Tratado
internalizado. O julgado foi noticiado no Informativo do STJ n. 0659 de 22 de novembro
de 2019. Para maiores informações, acesse: 
https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/

Empresas de ônibus interestaduais sinalizam a
celebração de Termo de Ajustamento de
Conduta com a Defensoria Pública para melhora
do atendimento aos idosos

O extrato com as conclusões da audiência pública realizada no dia 28 de novembro
podem ser conferidas acessando o Diário Oficial Eletrônico n. 10.048 de 12 de dezembro
de 2019, Página 136/137. Para saber mais, baixe aqui: download_AP.pdf

CIDH condena ação policial que resultou na
morte de 9 pessoas em Paraisópolis, Brasil

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos, órgão autônomo da Organização dos
Estados Americanos (OEA) condenou categoricamente a ação policial e instando o
Estado a iniciar, sem demora, uma investigação séria, imparcial e eficaz dos fatos,
orientada a determinar a verdade, assim como a individualização, julgamento e eventual
sanção dos responsáveis por esses fatos. Para saber mais, acesse:
http://www.oas.org/pt/cidh/prensa/notas/2019/318.asp

Se você quiser sugerir algum tema ou
fazer perguntas para a próxima edição,
envie email para
nudedh@defensoria.ms.def.br ou ligue
para (67) 3313-4791. 

Contamos com a sua participação!
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